
JURISPRUDENCIA CRIMINAL 

Supremo Tribunal Federal 

RECURSO EXTRAORDINARIO CRIMINAL N.0 86.088 - RJ 

(Primeira Turma) 

Relator : O Sr . Ministro Bilac Pinto . 

Recorrente : Dilermando de Carvalho Borges . Recorrido: Ministério Público Es
tadual . 

Ministério Público . Recurso em favor do réu . Tem o Ministério 
Público interesse para recorrer (CPC, art . 577, parágrafo único), em 
favor do réu, de sentença penal condenatória . Aplicação dos princl
pios contidos nos arts . 257, 385 e 654 do C . P . Penal e no art . 247 
do Regimento Interno do STF. 

Recurso extraordinário conhecido, pela letra d, provido. 

ACóRDAO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Primeira 
Turma do Supremo Tribunal Federal , na conformidade da ata de julgamento e 
das notas taquigráficas, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento . 

Brasília, 22 de novembro de 1977 . Bilac Pinto, Presidente e Relator . 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Bilac Pinto: - O recurso extraordinário, subscrito pela De
fensoria Pública, foi admitido pelo Desembargador Luiz Antonio de Andrade, verbis: 

"Dilermando de Carvalho Borges, ora recorrente, foi denunciado 
pela emissão de cheque sem suficiente provisão de fundos. Todavia, 
nas alegações finais de f . 133, o Ministério Público requereu sua 
absolvição, por entender que o cheque fora pré-datado e, assim sen
do, não estava caracterizado o crime previsto no art. 171, § 2.0 , VI, 
do C . Penal . 

A sentença de f . 137, entretanto, rejeitou as alegações da Pro
motoria e condenou o acusado a três anos e um dia de reclusão e 
multa de trinta cruzeiros. 

Inconformada, a Promotoria Pública apelou da decisão con-dena
tória (f . 142-5), mas a egrégia 1.8 Câmara Criminal por maioria de 
votos, não conheceu da apelação . Os Embargos Infringentes e de 
Nulidade interpostos pelo acusado (f . 184-200), com base no voto 
vencido, foram rejeitados pelas Colendas Câmaras Criminais Reuni
das (f . 219-221 ), que acolheram a tese do acórdão embargado, no 
sentido de não ser o Representante do Ministério Público parte legiti
ma para apelar da sentença condenatória . 

Dai o recurso extraordinário manifestado pelo réu embargante às 
f. 223-236, com fundamento nas alineas a e b do art. 119, Ili, da 
Constituição da República . Evidentemente, todavia, houve equivoco 
na indicação da letra b, já que a segunda parte do recurso (f. 231-6) 
assenta na alegação de existência de decisões divergentes e, pois, 
deveria ter sido invocado o permissivo da letra d . 
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Sustenta o recorrente, inicialmente, negativa de vigência aos arts. 
257 e 577 do C.P. Penal. · 

Não obstante haver o recorrente citado, em favor de sua tese, o 
entendimento da doutrina nacional e estrangeira, não se pode negar 
que a interpretação consagrada pelo acórdão recorrido é razoável e, 
como tal, ainda que não fosse a melhor, não ensejaria o apelo ex
tremo (Súmula, verbete n.0 400) . 

Indiscutível, no entanto, a ocorrência de conflito entre o acórdão 
recorrido e os trazidos à colação pelo recorrente" (f. 249-250). 

O Professor Henrique Fonseca de Araújo, ilustre Procurador-Geral da Repú
bl ica, emitiu este parecer: 

"O tema, posto à apreciação em grau extremo, assim se apresen
ta : em alegações finais a Promotoria Pública pediu a absolvição de 
réu, que acusara por emissão de cheque sem fundo, por entender 
que tal não acontecera; antes, ocorrera extorsão indireta, sendo, na 
realidade, o acusado, vitima, dai porque, na mesma peça, requerera 
a extração de cópias de peças do processo ao exercfcio da persecutio 
criminis, contra o até então lesado." 

Decidido em nível de embargos infringentes, as Câmaras Criminais Reunidas 
do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro proclamaram em ementa, verbis: 

"Ao representante do Ministério Público não é dado apelar da 
sentença condenatória (f . 219 )." 

Tão sintético, quanto a ementa, e na mesma linha de sua conclusão, é o pen
samento do professor Frederico Marques, verbis: 

''Mesmo que tenha pedido a absolvição do acusado, em nenhum 
caso (ou de ação penal pública, ou de ação penal privada) cabe ao 
Ministério Público o direito de apelar em favor de réu" (Elementos 
de Direito Processual Penal - vol. IV - p. 265) . 

O fundamento, que não se diz expressamente, está na alegação de falta de 
interesse como sobressai da remissão feita e incorporada a Florêncio de Abreu, 
no pé de página citada. 

Na lição de Bento de Faria, citado por Eduardo Espíncla Filho, inexiste o in-
teresse quando : 

a) o recorrente alega razões respeitantes a outra parte; 

b) a decisão não é suscetivel de ocasionar-lhe prejuízo; 

c) embora injusta, a decisão lhe seja vantajosa (in Código de Processo 
Penal Brasileiro Anotado - vol. 6 - pág . 44). 

Entendemos, também, que, em principio, não pode o Ministério Público, mes
mo que nas razões finais tenha pedido a absolvição do réu, recorrer da sentença, 
que, desacolhendo essa manifestação, tenha condenado o réu . 

Realmente, não se pode considerar como contrária à acusação representada 

pela denúncia a sentença que a julga procedente e condena o réu. Não há que 

confundir o órgão da persecutio criminis com a pessoa de seu titular. Oferecida 

a denúncia, não há como se ter por contrária ao exercício da ação penal a su

perveniente sentença condenatória . Daí a falta de interesse, pressuposto à in

terposição de recurso (C . P. Penal, art . 577, parágrafo único) . 
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Ocorre, porém, que o Ministério Público é também órgão da lei e fiscal de 
sua execução (C . P. Penal, art. 257), e, portanto, verificada, por exemplo, a 
existência de uma nulidade, não reconhecida pelo Juiz, entendemos que o Minis
tério Público pode recorrer da sentença condenatória, não, porém, para pleitear 
a absolvição do réu , mas a decretação da nulidade, com a renovação do pro
cesso . Ao Ministério Público somente pode satisfazer uma condenação em pro
cesso regular, em que tenham sido observadas todas as exigências legais . Fora 
daí, não entendemos possível recurso do Ministério Público contra sentença con
denatória. 

Coaduna-se esse entenC:imento com a expressiva lição de Manzini, transcrita 
por Espínola Filho, verbis: 

' 'Em relação ao Ministério Público, o requisito do interesse em re
correr deve ser considerado com maior largueza, do que respeito às 
outras partes, porque tem ele, sempre, na esfera própria da sua fun
ção, interesse em que a lei seja, exatamente, aplicada" (obra citada, 
p. 13, grifamos) . 

No espécie, porém, tal não ocorre. Quem errou foi o Ministério Público, dei
xando passar sem qualquer providência o prazo para requerer diligências (C. P. 
Penal, art. 199). Se entendia que, diante da prova colhida, o acusado pela prá
tica do crime de emissão de cheque sem fundo, fora, na realidade, vítima de 
uma extorsão por parte do pretenso lesado, o que cabia ao Promotor era, sim
plesmente, aditar a denúncia contra o autor da extorsão, para que, a final, o Juiz 
decidisse sobre qual das duas versões a verdadeira. Se o Juiz não recebesse a 
denúncia, cabia a interposição de recurso em sentido estrito. 

O que não poderia fazer era pedir a absolvição do acusado para, após absol
vido, intentar a ação penal contra a pretensa vítima. Assim, não entendendo o 
MM. Juiz e proferindo sentença condenatória, não cabe ao Ministério Público dela 
recorrer para pleitear a absolvição do réu denunciado, pois, lhe falta o legítimo 
interesse para recorrer, pois a sentença é perfeitamente congruente com a de
núncia, não se podendo, pois, falar em decisão contrária àquela, e, portanto, inad
missível o recurso. 

Opinamos, assim, no sentido de que se negue provimento ao recurso extraor
dinário (f. 264-7). 

É o relatório . 

VOTO 

O Sr. Ministro Bilac Pinto (Relator): - Na demonstração do dissídio, o re
corrente citou julgados de tribunais estaduais, com estas ementas: 

"A despeito de ser o Ministério Publico órgão de acusação, nada 
lhe impede usar de recursos no interesse da defesa" ("R. T." 155/ 761 
- Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul - em cópia às f. 237-8); 

"Não está o órgão da acusação impedido de recorrer da pro
núncia para pleitear a absolvição sumária do réu, por ser irrespon
sável, com a imposição de medida de segurança em defesa da so
ciedade" ("R. T." 432 /325 - Tribunal de Justiça de São Paulo - em 
cópia às r. 233-240) . 

"Carta testemunhal. Pronúncia . Tem interesse o Ministério Públi
co, quando age como fiscal da lei, para pleitear a absolvição do réu, 
com fundamento no art. 22 do C. Penal, e a aplicação de medida 
de segurança detentiva . Inteligência do art. 577, parágrafo único, do 
C. P. Pena/" ("Revista de Jurisprudência do Tribunal de Justiça do 
Rio Grande do sur•, vol. 8, págs. 2-5, em cópia às f. 241-4). 
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- "Furto simples. Recurso do Ministério Público. Graça . Indul
to. O M. P. tem legítimo interesse em recorrer de decisão, embora 
condenatória, se opinou pela absolvição do réu e assim viu rejeitado 
ponto de vista que sustentou no processo" ("D,J. de 20-8-1970. 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal - citado às f. 256). 

Caracterizada a divergência, conheço do recurso. 
Em processo penal, para recorrer, é necessário ter interesse. Di-lo o pará

grafo único do art. 577 do C. Pr . Penal. E assim está no art. 583 do Projeto 
de Lei n.0 633, de 1975, enviado ao Congresso Nacional. 

Ê lição de Manzini, que os nossos tratadistas citam: 

"Em relação ao Ministério Público, o requisito do interesse em 
recorrer deve ser considerado com maior largueza, do que respeito 
às outras partes, porque tem ele, sempre, na esfera própria de sua 
função, interesse em que a lei seja, exatamente, aplicada" (ín Eduardo 
Espínola Filho. Código de Processo Penal Brasileiro Anotado, vo/. li, 
Editor Borsoi, 1965, pág. 43). 

Em artigo sobre o interesse de Impugnar no processo penal, disse Antonio 
Cristianl : 

"L'ínteresse ad impugnare deu pubblico minístero costítuísce, 
senza, dubbio, íl punto crucíale dei tema" (Studi in onore, di Fran
cesco Antolísei, volume primo, Mi/ano, 1965, pág. 303). 

De fato, é o ponto crucial do tema, de vasta discussão, sem denomi
nador comum. A doutrina nacional ou estrangeira toma as mais diversas posi
ções . Vou-me abstrair de examinar as posições doutrinárias, ficando, aqui, so
bretudo, na análise de nossa lei processual penal, que, a meu ver, ampara a tese 
do recorrente. 

Segundo o art. 257 do C. Pr. Penal, cabe ao Ministério Público promover 
e fiscalizar a execução da lei. Esta norma, apesar de sintética, tem enorme con
teúdo, pois confere ao Ministério Público extensa responsabilidade - a de ser 
fiscal da lei. 

Como fiscal, quer logicamente o Ministério Público que a lei atue com acer
to, e que, atuando, seja descoberta a verdade, fim máximo e último do processo. 
Entretanto, se não o for, por esta ou aquela razão, indeclinável a sua presença, 
para pleitear que a omissão seja sanada, que o erro seja corrigido, que as coisas 
sejam repostas em seus devidos lugares. 

Se assim é, pergunta-se, o que mais poderá contrariar a lei - a razão hu
mana - do que uma injusta sentença condenatória? Dela não recorrer o Minis
tério Público apegado ao tão discutido conceito seu de parte, não seria, em 
última instância, deixar de fiscalizar a aplicação da lei? Creio que sim. 

Conforme o art. 42 do C. P. Penal, o Ministério Público não pode desistir 

da ação penal, mas pode, em razões finais, pleitear a absolvição do réu (C. P. 

Penal, art. 385). 

Sendo o acusado, no processo penal, o elemento de maior relevância, cen
tralizando o procedimento, como o seu principal protagonista (Romeu Pires de 
Campos Barros, ín Homenagem a Nelson Hungria, Forense, p. 320), não se en
tende que o Ministério Público possa, no juízo da sentença, reclamar a absolvição 
deste acusado e não o possa no juízo superior.. Acaso a razão só teria valia 

em primeira instância, não em segunda? Existe interesse para pedir absolvição, 
inexiste interesse para perseguir este pedido. Creio que a lógica repele tal pro
posição. 
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Em conferência, disse o Ministro Rodrigues Alckmin, referindo-se ao pensa

mento de Carnelutti, que atribui ao Ministério Público a posição de parte - e 
parcial como parte: 

"Há, portanto, nessa concepção carnelutiana do processo penal 

um só interesse, não um conflito de interesses característicos da lide, 

o interesse exclusivo do réu em obter, se culpado, o tratamento ou 

redenção da pena; e se inocente , a absolvição. Interesse por parte 

do órgão de acusação se patentearia inadmissível, pois seria atribuir 

uma desonestidade ao Ministério Público, tê-lo como interessado na 

condenação de um inocente" "Juslilia", SP, vol. 80, pág. 19). 

"Ora, se o Ministério Público se convenceu da inocência - e não tem ele, 

só pelo oferecimento da denúncia, interesse na condenação - por certo o seu 

convencimento não se restringirá apenas perante o juiz do processo. Com a 

condenação, deve sobejar-lhe o interesse de ir ao encalço da absolvição, dado 

o seu convencimento. Como fazê-lo, se se argumenta que lhe falta legítimo inte

resse para apelar? 

Dispõe o art. 247 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal: 

"Podem pedir a revisão o Procurador-Gera/ e o próprio conde

nado ou falecido este, o seu cônjuge, bem como o seu ascendente, 

descendente ou irmão." 

Dispõe o art. 654 do C . Pr . Penal : 

" O habeas-corpus poderá ser impetrado por qualquer pessoa, em 
seu favor ou de outrem, bem como pelo Ministério Público." 

A revisão tem tratamento no Capítulo VII e o habeas-corpus tem disciplina 

no Capítulo X, ambos do Título li, sobre recursos em geral . 

Já disse o Ministro Xavier de Albuquerque, citando Jorge Alberto Romeiro: 

" . . . a natureza jurídica da revisão deflui do direito positivo vi

gente em cada pais, não sendo possível negar-lhe o suprimento das 

disposições gerais sobre os recursos, quando, como tal, figura na 

lei . Ora, ninguém duvida de que a lei brasileira, certa ou erradamen

te, contempla a revisão como recurso" (HC 54.467 - SP, Segunda 

Turma, em 26-10-1976) . 

Temos também reconhecido que a reformatio ln pejus, efeito típico de re

curso, aplica-se ao habeas-corpus, numa evidente demonstração de ser este insti

tuto também recurso, pelo menos segundo o nosso direito positivo (RHC 53 . 441, 

in "RTJ" 74/654, de que fui relator, e HC 54 .697, in "D. J." de 7-10-1977, rela

tor Ministro Antonio Neder) . 

Se o Ministério Público pode requerer, em favor do réu, revisão e habeas

corpus, que recursos são, poderá também apelar, pois apelar é interpor recurso . 

Aplica-se simplesmente este principio: ubi cadem ratio , ibi jus idem esse debet . 

No RE 74 .699, in "RTJ" 67/192, a Segunda Turma conheceu de recur

so extraordinário do Ministério Público, que propugnava pela nulidade do proces

so, rejeitando assim à unanimidade a preliminar de legitimidade, argüida com 

base na conhecida lição de Frederico Marques, que o Procurador-Geral da Re

pública reproduziu em seu atual parecer . 
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Mas, disse este parecer: 

"Ocorre, porém, que o Ministério Público é também órgão da lei 
e fiscal de sua execução (C. P. Penal, art . 257), e, portanto, verifi
cada, por exemplo, a existência de uma nulidade, não reconhecida 
pelo Juiz, entendemos que o Ministério Público pode recorrer da sen
tença condenatória , não, porém, para pleitear a absolvição do réu, 
mas a decretação da nulidade, com a renovação do processo. Ao 
Ministério Púlilico somente pode satisfazer uma condenação em pro
cesso regular, em que tenham sido observadas todas as exigências 
legais . Fora dai, não entendemos possfvel recurso do Ministério Pú
blico contra sentença condenatória" (f . 266) . 

Ora, mas tanto ofende a lei, tanto ofende o princípio do due process of law 
condenar alguém em processo irregular, como condenar injustamente alguém. Por 
acaso, não ofende o art 386, li , do C . P. Penal, condenar alguém sem prova 
da existência do fato, ou o art. 386, VI, do C. P . Penal, condenar alguém sem 
suficiente prova para tanto? 

Cabe ou não cabe a atuação reparadora do Ministério Público? A resposta sô 
pode ser afirmativa . 

Com estas razões, afirmo: o Ministério Público tem amplo interesse para re
correr, em favor do réu, de sentença penal condenatória. 

Conhecendo do recurso pela letra d, e dele não conheço pela letra a, pois 
assim me impede a Súmula n.0 400, dou-lhe provimento, a fim de que o Tribunal 
a quo aprecie a apelação do Ministério Público, como entender de direito. 

EXTRATO DA ATA 

RECr 86.088 - RJ - Rei. Ministro Bilac Pinto. Recte. Dilermando de Carvalho 
Borges (Adv. Paulo Cezar Pinheiro Carneiro). Recdo. Ministério Público Estadual. 

Decisão: Conhecido e provido nos termos do voto do Ministro-Relator, unâ
nime . 

Presidência do Sr . Ministro Bilac Pinto. Presentes à Sessão os Srs . Mi
nistros Rodrigues Alckmin, Cunha Peixoto e Soares Muiioz. Ausente, justificada
mente, o Senhor Ministro Antonio Neder . Subprocurador-Geral da República, o 
Dr . Antônio Torreão Braz. 

Brasília, 22 de novembro de 1977. - Antônio Carlos de Azevedo Braga. Secre
tário. 
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